
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA 

Vara de Execuções Penais, Medidas Alternativas e Corregedoria dos 
Presídios do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba 
Fone (41) 3250-5050 – E-mail: ctba-73vj-s@tjpr.jus.br 

 
 

CERTIDÃO JUDICIAL 
 
 

Certifico que, atendendo à solicitação de emissão de certidão explicativa, revendo o 

sistema computacional a cargo desta Secretaria, CONSTA em relação à  LEANDRO HENRIQUE DA 

SILVA, filho de Silvana Remedi da Silva, nascido em 08/05/1987, com RG sob n° 89476828 SSP/PR, 

o seguinte registro: 

 
EXECUÇÃO NU 0018299-09.2016.8.16.0013, correspondente à seguinte ação penal: 

 
- Ação Penal n° 0004007-29.2010.8.16.0013 (4141-7/2010), da Vara de Delitos de Trânsito de 
Curitiba, com pena de 2 anos e 2 meses, em regime aberto, sob o 302 CAPUT do Código de 
Trânsito Brasileiro. 
- Ação Penal n° 0006021-02.2019.8.16.0035, da 1ª Vara Criminal de São José dos Pinhais, com 
pena de 8 anos, 7 meses e 20 dias, em regime fechado, sob o artigo 157 CAPUT do Código Penal. 
- Ação Penal n° 0002642-22.2019.8.16.0013, da 5ª Vara Criminal de Curitiba, com pena de 2 anos 
e 8 meses, em regime aberto, sob o artigo 339 CAPUT do Código Penal. 
 
Certifico que, com relação à ação penal 0004007-29.2010.8.16.0013, houve sentença de 

extinção, pelo indulto, em 28/01/2020. 

 

Com relação à ação penal 0002642-22.2019.8.16.0013, a sentença substituiu a pena 

privativa de liberdade por restritiva de direitos e foram quitadas as duas prestações pecuniárias. 

 

Por fim, com relação ao NU 0006021-02.2019.8.16.0035, houve progressão para o 

regime semiaberto em 02/03/2020 e para o regime aberto em 20/03/2020. São condições do 

regime aberto: 

 

a) Comparecer ao Juízo ou ao Complexo Social, para informar e justificar as suas atividades, 
quando for determinado (artigo 115, inciso IV, da LEP); 
b) não se ausentar da Comarca de residência por período superior a 15 (quinze) dias, nem mudar 
seu domicílio, sem prévia autorização judicial; 
c) obter ocupação lícita através do Programa Começar de Novo do CNJ, ou através de emprego 
formal ou ainda frequentar curso de ensino formal ou profissionalizante a ser indicado e 
fiscalizado pelo Patronato Penitenciário com sede no Juízo de sua residência; 
d) recolher-se diariamente até as 23h00min (vinte e três horas) em sua residência; 
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O término da pena está previsto para 11/11/2026. Esta certidão trata de informações 

constantes no sistema SEEU. 

 
Nada mais. Dou fé. 

 Curitiba, 08 de abril de 2024. 

 

LARISSA KLECHOWICZ FONTANA 
Chefe de Secretaria 
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